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Lei Nº 1.088, de 04 de janeiro de 2006. 

 

 

Dispõe sobre o Reconhecimento de Utilidade 

Pública Municipal a Sociedade Espírita a 

Caminho da Luz, com sede a Rua: Carmelita 

Cabral nº 05, Loteamento Samburá, neste 

Município. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE-RN. FAZ 

SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei, 

  

  Art. 1º- Fica reconhecido de utilidade pública Municipal a Sociedade 

Espírita a caminho da luz, com sede a rua Carmelita Cabral nº 05, Loteamento Samburá 

neste Município, e dá outras providências. 

 

  Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE/RN, GABINETE DO PREFEITO, EM 04 DE JANEIRO DE 2006. 

 

JARBAS CAVALCANTI DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


